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Deliberação nº 040/2026-CMDCA.

Ementa: Aprova  a  minuta  do  Regimento 

Interno.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda – RJ, reunido 

em Assembleia Ordinária no dia 10 de março de 2026, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art.  1º  - Aprova  a  minuta  do  Regimento  Interno  apresentada  pela  Comissão  Provisória  de 

Alteração da Lei e do Regimento Interno.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 11 de março de 2026.

CONS. KATYA AGUIAR DE SOUZA
PRESIDENTE DO CMDCA
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